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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
LEI MUNICIPAL Nº 1.694/2007

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –

Conselho do FUNDEB.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica

Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1º - Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -

Conselho do FUNDEB, no âmbito do Município de Barra do Bugres-MT.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art.2º - O Conselho a que se refere o Art. 1º é constituído por 10 (dez) membros titulares,

acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminadas:

I – um representante da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo Poder Executivo Municipal;

II – um representante dos professores das escolas públicas municipais;

III – um representante dos diretores das escolas públicas municipais;

IV – um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas municipais;

V – dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais;

VI – dois representantes dos estudantes da educação básica pública;

VII – um representante do Conselho Municipal de Educação;

VIII – um representante do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§1º - Os membros de que tratam os Incisos II, III, IV, V e VI deste artigo serão indicados pelas respectivas

representações, após processo eletivo organizado para escolha dos indicados, pelos respectivos pares.

§2º - A indicação referida no Art. 2º. caput, deverá ocorrer em até vinte dias antes do término do

mandado  dos conselheiros anteriores, para a nomeação dos conselheiros.

§3º - Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo formal com os

segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito à participação no

processo eletivo previsto no §1º.

§4º - Os representantes, titular e suplente, dos diretores das escolas públicas municipais deverão

ser diretores eleitos por suas respectivas comunidades escolares.

§5º - São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB:

I – cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos

Secretários Municipais;

II – tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem

serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges,

parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses profissionais;

III – estudantes que não sejam emancipados; e

IV – pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do Poder

Executivo Municipal; ou

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal;

  Art. 3º - O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB nos casos de afastamentos

temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de afastamento definitivo decorrente de:

I – desligamento por motivos particulares;

II – rompimento do vínculo de que trata o §3º, do Art. 2º; e

III – situação de impedimento previsto no § 5º, do Art. 2º, incorrida pelo titular no decorrer de seu mandato.

§1º - Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de afastamento definitivo descrito no

Art.3º, o estabelecimento ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo suplente.

 §2º - Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente na situação de afastamento

definitivo, descrito no Art. 3º, a instituição ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo

titular e novo suplente para o Conselho do FUNDEB.

Art. 4º - O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida uma única

recondução para o mandato.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS  DO CONSELHO DO FUNDEB

Art. 5º - Compete ao Conselho do FUNDEB:

I – acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do Fundo;

II – supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta orçamentária anual

do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e

encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB;

III – examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos

aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo;

IV – emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que deverão ser

disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e

V – outras atribuições que a legislação específica eventualmente estabeleça.

Parágrafo Único  - O parecer de que trata o Inciso IV deste artigo deverá ser apresentado ao Poder

Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de

contas junto ao Tribunal de Contas do Estado.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º - O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice-Presidente, que serão eleitos pelos

conselheiros.

Parágrafo Único – Está impedido de ocupar a Presidência o conselheiro designado nos termos

do Art. 2º, I desta Lei.

Art. 7º - Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente do Conselho incorrer na

situação de afastamento definitivo, prevista no Art. 3º, a Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente.

Art. 8º - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselho do FUNDEB, deverá

ser aprovado o regimento Interno que viabilize seu funcionamento.

Art. 9º - As reuniões ordinárias do conselho do FUNDEB serão realizadas mensalmente, com a

presença da maioria de seus membros, e, extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou

mediante solicitação por escrito de pelo menos um terço dos membros efetivos.

Parágrafo único – As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros presentes, cabendo

ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento depender de desempate.

Art.10 - O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas decisões, sem vinculação ou

subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal.

Art.11 – A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB:

I – não será remunerada;

II – é considerada atividade de relevante interesse social;

III – assegura a isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou

prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem

ou deles receberem informações; e.

IV – veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de servidores

das escolas públicas, no curso do mandato:
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a)exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou transferência

involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;

b)atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do conselho; e

c)afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato

para o qual tenha sido designado.

Art. 12 – O conselho do FUNDEB não contará com estrutura administrativa própria, devendo o

Município garantir infra-estrutura e condições materiais adequadas à execução plena das competências

do conselho e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à sua criação e composição.

Parágrafo Único – A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do FUNDEB um servidor

de quadro efetivo municipal para atuar como Secretário Executivo do Conselho.

Art. 13 – O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente:

I – apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo manifestação

formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; e

II – por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário Municipal de Educação, ou

servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca de fluxo de recursos e a execução das despesas

do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a trinta dias.

Art. 14 – Durante o prazo previsto no §2º do Art. 2º, os novos membros deverão se reunir com os

membros do Conselho do FUNDEB, cujo mandato está se encerrando, para a transferência de documentos

e informações de interesse do Conselho.

Art. 15 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário em especial a Lei Municipal nº 1.085/97 de 12/06/1997.

Gabinete do Prefeito, 10 de maio de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

 Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.695/2007

Que dispõe sobre reestruturação da Tabelas Salariais constantes do anexo III, instituídas pela Lei

Complementar  nº 003/2005, e reestruturadas pelas Leis nº 1.582/2005 e 1.648/2006, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica

Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77

da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art.1º - Ficam reestruturadas as Tabelas Salariais constantes do anexo III, instituídas pela Lei

Complementar nº 003/2005 - que institui o Plano de Cargos e Carreira dos Profissionais do Sistema de

Saúde, e reestruturadas pelas Leis Municipais nº 1.582/2005 e 1.648/2006, que passarão a vigorar nos

termos do Anexo I desta lei.

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/

05/2007, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de maio de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.696/2007

Que dispõe sobre reestruturação das Tabelas Salariais  constantes do anexo IV, instituídas pela Lei

Complementar  nº 004/2005, e reestruturadas pelas Leis nº 1.582/2005 e 1.648/2006, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da Lei

Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos

do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam reestruturadas as Tabelas Salariais constantes do anexo IV, instituídas pela Lei

Complementar nº 004/2005 - que dispõe sobre a criação e transformação de cargos na Administração

Direta, reestrutura o Plano de Carreiras da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, e reestruturadas

pelas Leis nº 1.582/2005 e 1.648/2006, que passarão a vigorar nos termos do Anexo  I desta lei.

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de

01/05/2007, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de maio de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

 Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.697/2007

Que dispõe sobre reestruturação da Tabela Salarial  constante do anexo III, instituída pela Lei

Complementar  nº 014/2007, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da Lei

Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos

do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica reestruturada a Tabela Salarial constante do anexo III, instituída pela Lei Complementar

nº 014/2007, Que dispõe sobre a reestruturação do plano de carreira dos professores da rede municipal

de ensino do Município de Barra do Bugres/MT, que passará a vigorar nos termos do Anexo I desta lei.

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de

01/05/2007, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de maio de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.698/2007

Que dispõe sobre reestruturação da Tabela Salarial  constante do anexo I, instituída pela Lei

Complementar  nº 007/2005, e reestruturadas pelas Leis nº 1.582/2005 e 1.648/2006, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica

Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77

da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica reestruturada a Tabela Salarial constante do anexo I, instituída pela Lei

Complementar nº 007/2005 - que dispõe sobre a  estruturação de cargos comissionados e suas

remunerações, e reestruturada pelas Leis nº 1.582/2005 e 1.648/2006, que passará a vigorar nos

termos do Anexo I desta lei.

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de

01/05/2007, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de maio de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 1.699/2007

Que dispõe sobre reestruturação das Tabelas Salariais  constantes do anexo IV, instituídas pela Lei
Complementar  nº 006/2005, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica
Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam reestruturadas as Tabelas Salariais constantes do anexo IV  e V estatuídas pela Lei
Complementar nº 006/2005 - Dispõe sobre a criação e transformação de cargos na Administração Direta,
Reestrutura o Plano de Carreiras da Câmara Municipal de Barra do Bugres, e dá outras providências, que
passarão a vigorar nos termos desta lei.

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/
05/2007, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT,  23 de maio de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
 Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.700/2007

Cria o FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL, e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica
Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77
da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL
– (FMDRS), vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, cujos recursos serão destinados a possibilitar
o financiamento a pequenos estabelecimentos rurais, com vistas à elevação de seus índices de produção
e produtividade e melhoria das condições de vida dos trabalhadores rurais.

Parágrafo Único – O Fundo complementará as atividades priorizadas pelo Conselho Municipal
de Desenvolvimento Rural Sustentável.

Art. 2º - Constituem recursos financeiros do FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
RURAL SUSTENTÁVEL:

I. dotações consignadas anualmente no orçamento e as verbas adicionais estabelecida no
decorrer de cada exercício;

II. recursos oriundos de operações de crédito e de aplicações no mercado financeiro;
III. recursos captados através de convênios, acordos e contratos firmados entre Governo Municipal

e os Governos Estadual e Federal;
IV. recursos operacionais próprios resultantes de adiantamentos concedidos e de serviços

prestados pelo Município;
V. Outros recursos de qualquer origem, concedidos ou transferidos, conforme o estabelecido em Lei.
VI. Recursos provenientes do recolhimento de ITBI (Imposto Sobre transmissão de Bens Imóveis)

decorrentes dos créditos fundiários implantados em nosso Município.
Parágrafo Único – Os saldos financeiros do (FMDRS), verificados no final de cada exercício,

serão automaticamente transferidos para o exercício seguinte.
Art. 3º - O (FMDRS) será administrado por um Conselho de Administração com função normativa

e deliberativa, assim constituído:
I. Representante da Secretaria de Agricultura, indicado pelo prefeito;
II. Representante da Secretaria de Administração e Finanças, indicado pelo prefeito;
III. Representante do Poder Legislativo;
IV. Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
V. Representante do Sindicato Rural;
VI. Representante da Associação dos Produtores Rurais;
VII. Representante Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável;
VIII. Representante da EMPAER local;
IX. Representante do INDEA local;
X. Representante da Unemat;
XI. Representante da Agencia local do Banco do Brasil;
§  1º – A Presidência do Conselho de Administração caberá ao Secretário Municipal de Agricultura

e, no seu impedimento, ao Secretário Municipal de Administração e Finanças.
§  2º – Os membros titulares do Conselho de Administração indicarão os seus suplentes que os

substituirão em seus impedimentos.
§ 3º – O mandato dos membros do Conselho de Administração será de dois (02) anos, permitida

a sua recondução por iguais períodos.
Art. 4º - O (FMDRS) contará com um comitê executivo constituído por (05) membros, sendo três

(03) indicados pelo Poder Executivo Municipal e dois (02) pelo Conselho de Administração (FMDRS).
§ 1º – Os membros do Comitê Executivo serão designados mediante Portaria do Poder Executivo Municipal.
§ 2º – Caberá ao Comitê Executivo executar as atividades definidas no Regimento Interno do

Conselho de Administração.
Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, no exercício em curso, correrão por

conta do Crédito Especial autorizado na presente Lei vinculado à Secretaria Municipal da Agricultura –
contribuição ao (FMDRS).

Art. 6º - Os recursos do (FMDRS) serão depositados em conta especial de um estabelecimento
oficial de crédito com agência na sede do Município.

Art. 7º - É vedada a utilização dos recursos financeiros do (FMDRS) em despesas com pagamento
de pessoal, a qualquer título.

Art. 8º - O Conselho de Administração do (FMDRS) elaborará, no prazo de trinta (30) dias da
aplicação desta Lei o seu Regimento Interno que, após a sua aprovação pelo Poder Executivo Municipal,
regulará a organização, a administração e a forma de aplicação dos recursos do (FMDRS).

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito, 24 de maio/* de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
Prefeito Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 015/2007
PREGÃO N.º 015/2007

Objeto: Aquisição de medicamentos  para secretaria de saúde deste município de Barra do Bugres-MT.

Onde Lê: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2007
DATA DA REALIZAÇÃO: 06/06/2007
HORÁRIO: 09:00
LOCAL: Praça  Ângelo , nº 1000-  centro-
Leia-se: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2007
DATA DA REALIZAÇÃO: 04/06/2007
HORÁRIO: 09:00
LOCAL: Praça  Ângelo , nº 1000-  centro-

Barrra do Bugres, 25 de Maio 2007

Marilene da Silva Campos
Pregoeira Oficial

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº014/2007

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0140/2007

Setor Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES-MT.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.

Fundamento Legal: (Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal Nº.
04/GP/2007, de 28 de fevereiro de 2007, e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 e suas
alterações posteriores.

Tipo: Menor Preço, por item.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE DIVERSOS PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO especificados no ANEXO I do edital.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

Dia: 11 de junho de 2007.
Hora: Às 08:30 horas - entrega dos envelopes.
Às 09:00 horas - Início da Sessão - Abertura dos envelopes.
Local: Sala de Pregões da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT.
Praça Ângelo Masson, Nº.1000, Centro, Barra do Bugres - MT.

1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 PROCESSO Nº. 140/2007

1.2 Dotações Orçamentária, Pagamento, Prazo de Contrato, Condições Gerais, e outras
informações pertinentes, vide TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do edital.

1.3 O edital completo poderá ser obtido por meio do endereço eletrônico:
www.barradobugres.mt.gov.br, ou através do departamento de Licitações desta prefeitura, no horário de
funcionamento de 07:00 às 13:00 horas.

AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 006/CPL/2007

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETÍFICA, REPARO DE MOTOR E PEÇAS.

A Câmara Municipal de Brasnorte, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela

Portaria 369/2007 de 02/01/2007, com sede à rua Sete Quedas, 146, Centro, no Prédio da Câmara Municipal

de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, neste Edital denominada LICITANTE, conforme autorização exarada

pelo senhor Presidente da Câmara Municipal de Brasnorte, torna público para conhecimento dos interessados

e das entidades de classe que os representam que se encontra aberta a licitação de Nº 006/CPL/2007, na

modalidade de Carta Convite, que será regida de acordo com a Lei Nº 8.666/93 de 21/06/1993, e suas

alterações posteriores e condições abaixo, objetivando selecionar empresa para o fornecimento de um

veículo para atender as necessidades do Poder Legislativo, devendo os envelopes de documentação e

proposta dos interessados serem entregues à sala da CPL, à rua Sete Quedas, 146, Centro, em Brasnorte,

até as 09:00 (nove) horas do dia 17 de Maio de 2007.

Objeto da Licitação: Serviços: de reparo em motor diesel, acoplado a um veículo Pajero, ano

2003/2004, com motor Mitsubshi, turbo / intercooler, compreendendo serviços de retífica de bloco e

montagem do motor. Peças: cabeçote novo, turbina nova, hélice magnética, pistões e anéis, bronzinas

de mancal, Bronzinas de biela, jogo de juntas, jogo de retentores, bomba de água, filtro de combustível,

filtro de ar, filtro de lubrificante, jogo de camisas, jogo de válvulas, correias, válvula termostática, cebolinha

de óleo, corrente de motor, deslizante da corrente, esticador de corrente, lubrificantes, e demais

componentes necessários ao completo recondicionamento das funções do veículo, devendo todas as

peças de reposição serem novas e originais, assim sendo compreendidas aquelas utilizadas em linha

de montagem de fábrica, com a respectiva garantia contra defeitos de fabricação.

Prefeitura Municipal de Brasnorte
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Prefeitura Municipal de Canarana
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Prefeitura Municipal de Carlinda
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Prefeitura Municipal de Castanheira
 AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE 10/2007

O município de Castanheira - MT torna a público que realizará processo de   Licitação na Modalidade
Carta Convite, tipo Menor Preço Global, que tem por objeto Aquisição de peças automotivas para a frota da
prefeitura A abertura dos envelopes com a documentação de Habilitação e proposta comercial será, no dia
28 de Maio de 2007 às 15:30 h. Maiores informações pelo telefone 0XX66 3581 1166.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
Pres. Com. Permanente de Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 001/2007. CONTRATANTE: Município de
Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: Luís Felipe Ávila Prado. RESUMO DO OBJETO:
Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica Municipal para o Município de Castanheira-MT. CPF/MF: 515
115 170-34. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA:
Assuntos diversos de natureza Jurídica do Município. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 42.000,00. DATA DO
RECONHECIMENTO: 02/01/2007, pelo Ilmo. Sr. Secretário de Finanças de Castanheira-MT. DATA DA
RATIFICAÇÃO: 03/01/2007, pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Castanheira-MT.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 001/2007. CONTRATANTE: Município de
Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: Luís Felipe Ávila Prado. RESUMO DO OBJETO:
Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica Municipal para o Município de Castanheira-MT. CPF/MF:
515 115 170-34. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA:
Pessoa Física/Serviços de Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 03.01.2007. ASSINA PELO CONTRATANTE:
Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO CONTRATADO: Luís Felipe Ávila Prado. VALOR
DA CONTRATAÇÃO: R$ 42.000,00.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
PRESIDENTE DE CPL

TERMO DE RETIFICAÇÃO ONDE – SE VALOR DE R$ 3.500,00 ( TRES MIL E QUINHETOS
REAIS ) VALOR MENSAL EM 12 MESES – LEIA VALOR R$ 5.350,00 (CINCO MIL, TREZENTOS E
CINQUENTA REAIS) VALOR MENSAL PARA OS  MÊSES  DE  MAIO E JUNHO DE 2007.
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Prefeitura Municipal de Colíder
PORTARIA Nº 329/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, VICENTE BORTOLON, do cargo de Secretario Municipal de Gestão Pública, lotado na
Secretaria Municipal de Gestão Pública, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso,
a partir de 31 de Outubro de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 31 de Outubro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 001/2007. CONTRATANTE: Município de
Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: Luís Felipe Ávila Prado. RESUMO DO OBJETO:
Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica Municipal para o Município de Castanheira - MT. CPF/MF: 515
115 170-34. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA:
Assuntos diversos de natureza Jurídica do Município. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.350,00. DATA DO
RECONHECIMENTO: 23/05/2007, pelo Ilmo. Sr. Secretário de Finanças de Castanheira - MT. DATA DA
RATIFICAÇÃO: 23/05/2007, pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Castanheira - MT.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 001/2007. CONTRATANTE: Município de
Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: Luís Felipe Ávila Prado. RESUMO DO OBJETO:
Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica Municipal para o Município de Castanheira - MT. CPF/MF:
515 115 170-34. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO DE
DESPESA: Pessoa Física/Serviços de Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 03.01.2007. ASSINA PELO
CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO CONTRATADO: Luís Felipe
Ávila Prado. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 10.700,00.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
PRESIDENTE DE CPL

PORTARIA Nº 335/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, Licença Para Tratamento de Interesse Particular, conforme Artigo113 de Lei 1.543/
2003, sem remuneração, a pedido, a Servidora, ROSANGELA SPONTAM MARQUES, Professor I, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de
Mato Grosso, durante o período de 01 de Novembro de 2006 a 31 de Outubro de 2009.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 01 de Novembro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 336/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:

EXONERAR, ROSIMARA PEREIRA DA SILVA, do cargo em comissão de Coordenadores de
Departamento de Apoio e Projetos ao Micro Crédito, Nível DAÍ II, lotada na Secretaria Municipal de
Indústria, Comércio, Emprego e Renda, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso,
a partir de 01 de Novembro de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Novembro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 337/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, ROSIMARA PEREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenadora
de Departamento de Controle Interno, Nível DAÍ I, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, desta Prefeitura
Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Novembro de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Novembro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2007

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, Localizada na Travessa dos Parecis Nº 60, torna pública para
conhecimento dos interessados que no dia 12/06/2007, as 09:00 horas, realizar-se-á abertura da Tomada
de Preço nº 011/2007, a qual tem por objeto a Aquisição de Materiais de Expediente com entrega  de acordo
com as necessidades das  Secretarias do Municipais de Colider/MT - TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço

PORTARIA Nº 330/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, GILMA VALADÃO DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de Coordenadora de
Departamento de Indústria e Comércio, Emprego e Renda, lotada na Secretaria Municipal de Indústria e
Comércio, Emprego e Renda, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 31
de Outubro de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 31 de Outubro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 331/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais, RESOLVE:

DESIGNAR, CLAUDIO SCALON, Secretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer, nomeado através da
Portaria nº 005/2005, para responder pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, cumulativamente com a
Secretaria Municipal de Comunicação Social e Secretaria Municipal de Assuntos Indígenas, a partir de 01
de Novembro de 2006.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 01 de Novembro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 332/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais, RESOLVE:

DESIGNAR, TEREZA PILONETO MANGOLIN, Sub-Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer,
nomeada através da Portaria nº 012/2005, para responder pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte
e Lazer, a partir de 01 de Novembro de 2006.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 01 de Novembro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 333/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, LUIZ GARCIA BAPTISTA, do cargo de Professor II, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 01
de Novembro de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Novembro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 334/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, MARLENE GOMES DE OLIVEIRA E SILVA, do cargo de Professora III, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de
Mato Grosso, a partir de 01 de Novembro de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Novembro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Comodoro

TERMO DE POSSE Nº 730/2006

Ao 02 (Segundo) dia do mês de Outubro de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal
de Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença
do Secretário Municipal Especial de Assuntos Fundiários , o Srº Valdecir Aparecido do Carmo
e do Prefeito Municipal, Sr. Celso Paulo Banazeski, o Srº Odair José de Oliveira, toma posse no
cargo de Agente Administrativo II, sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal
nº 1543/2003, aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal,
comprometendo-as a desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que
constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e
pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 02 de Outubro de 2006.

________________________
        compromissado

__________________________                                                                        ________________________
Secretário Municipal Especial                                                                  Prefeito Municipal
De Assuntos Fundiários

TERMO DE POSSE Nº 730/2006

Termo de posse que assina o Srº Odair José de Oliveira, que declara vir assinar o presente
Termo, pelo qual se compromete a bem desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de
Agente Administrativo II, da Secretaria Municipal Especial de Assuntos Fundiários.

Apresentou os seguintes documentos:
(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;
(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;
(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;
(   ) IV carteira de identidade (R.G.);
(   ) V cartão do CPF;
(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;
(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;
(   ) VIII carteira de trabalho;
(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;
(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;
(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;
(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;
(   ) XIV comprovante de residência;
(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);
(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);
(   ) XVII  registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso
(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de
lido e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________
          compromissado

__________________________                                                               __________________________
Secretário Municipal Especial                                                          Prefeito Municipal
De Assuntos Fundiários

por Item. Os interessados poderão retirar o Edital Completo no endereço acima, em horário de expediente,
mediante o recolhimento aos Cofres público da taxa não reembolsável no valor de R$ 100,00 (Cem Reais).

Colider/MT, em 25 de Maio de 2007.

CLEMENCILVA PEREIRA S. MADEIRA
Presidente da CPL

Publique-se
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: contratação de banda musical, através de empresário exclusivo,  com serviço de palco

para os dias 31/05 a 03/06/2007, ao vivo, para animação de Baile na programação do 26º aniversário de

fundação do município e 21º anos de emancipação político administrativo de Guarantã do Norte/MT

FAVORECIDO: K A N SCALABRIN SERVIÇOS E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS

PRAZO DE ENTREGA: 4 dias.

VALOR GLOBAL: R$ 16.500,00

RECURSOS: Próprios

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25 inciso III da Lei n.º 8.666/93.

Ratifico a dispensa de Licitação com fulcro no Parecer Jurídico anexos ao processo, nos termos da

Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores.

Guarantã do Norte – MT, em 25 de maio de 2007.

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

Prefeitura Municipal de Jauru
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jauru/MT

PREVI-JAURU

PORTARIA N.º 220/2007

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR

IDADE EM FAVOR DA SRª. EVA MARIA BATISTA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAURU, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e

nos termos do Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda

Constitucional de n.º 41, de 19 de Dezembro de 2003, Art. 181 da Lei Complementar nº 045/2006, de 06 de

dezembro de 2006, Anexo “V” Tabela Salarial – XIX da Lei Complementar nº. 047/2006, de 06 de dezembro de

2006, Art. 12, inciso “III”, alínea “b”, da Lei Complementar n.º 042/2006, de 14 de fevereiro de 2006.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade a servidora Srª. Eva Maria

Batista, casada, portadora do RG, nº. 088.613 SSP/MT e do CPF nº. 983.558.131-20, do Titulo de Eleitor

nº. 15651718-64, Zona 025, Seção 0011, no cargo de Serviços Gerais Feminino, Nível Referência “11”,

Grau “XI”, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, com proventos proporcionais, conforme o

processo do PREVI-JAURU n.º2007.02.0005, a partir desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Jauru – MT, 14 de Maio de 2007.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Prefeito Municipal

JOSÉ NILSO DA COSTA

Agente Previdenciário substituto

 PREVI-JAURU

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2007.

A Prefeitura do Município de Jauru, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento dos

interessados que fará realizar no dia 11 de Junho de 2007, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura na Rua

do Comércio, nº. 400, centro,  na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação Modalidade

Pregão Presencial, tipo Menor Preço Lote, nos termos da  Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto Municipal nº. 066/2006, e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993., com

finalidade de selecionar propostas para (Aquisição de Equipamentos para Escola de Educação Infantil,

conforme especificações contidas no edital e seus anexos.

O Edital completo poderá ser obtido junto a Comissão Permanente de Licitações no horário 08:00

às 11:00 e das 14:00 ás 16:30 horas,  no endereço acima, ou pelo Site do Município www.jauru.mt.gov.br,

ou pelos telefones 0xx65 3244-1855 ou 1349.

 E necessário que, ao fazer download do edital, seja informado à Comissão Permanente de Licitação,

via fone/fax (0xx65) 3244-1855 ou 1849, a retirada do mesmo, para que possamos comunicar possíveis

alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta de informações relativas

ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do edital.

Quaisquer duvidas contatar pelos telefones acima mencionados.

Jauru, MT, 24 de Maio de 2007.

_____________________

José Nilso da Costa

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia

CONCURSO PUBLICO Nº. 001/2007

EDITAL COMPLEMENTAR Nº. 006/2007

O Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Publico da Prefeitura Municipal de Nova

Brasilandia –MT, em conformidade com o item 9.10 do Edital do Concurso Publico nº. 001/2007.

Considerando a realização das provas objetivas e praticas no dia 25/03/2007

Resolve:

I. Divulgar a listagem dos candidatos classificados com vaga, dos candidatos aprovados e dos

candidatos reprovados  no concurso Publico Municipal nº. 001/2007conforme o anexo I que integra este

edital Complementar.

II. O referido  resultado se encontra à disposição dos interessados no saguão da Prefeitura

Municipal de Nova Brasilândia-MT.

Nova Brasilandia-MT., em 14 de maio de 2007.

JOÃO TAVARES FERNANDES

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso n° 001/2007
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Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 028/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT E A EMPRESA

SOCIEDADE BRASILEIRA DE ETICA PUBLICA E PRIVADA SOCIEDADE SIMPLES LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA-GESTÃO E ORÇAMENTO E

GESTÃO DE PESSOAS.

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 06.060.0.2.10.302.0130.2084.3.3.90.39.00

VALOR: R$ 34.800,00 (TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS).

LICITAÇÃO: CONVITE N.º 23/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 029/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT E A EMPRESA

CONSTRUTORA IRMÃOS LORENZETTI LTDA

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

NA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA MARIA APARECIDA CAVALINI SOARES MOZAR,

NO MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA-MT

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 05.05002.12.361.0060.1020.4.4.90.51.00-301

05.05002.12.361.0060.1020.4.4.90.51.00-101

VALOR: R$ 107.896,51 (CENTO E SETE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E CINQÜENTA

E UM CENTAVOS).

LICITAÇÃO: CONVITE N.º 20/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 030/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT E A EMPRESA MAPA

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO DE INFRA ESTRUTURA PARA

O DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE EDUCACIONAL CONTEMPLANDO A COBERTURA E

ILUMINAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA

SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, NO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 05.05002.12.361.0060.1020.4.4.90.51.00-301

05.05002.12.361.0060.1020.4.4.90.51.00-101

VALOR: R$ 127.927,22 (CENTO E VINTE E SETE MIL, NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E

VINTE E DOIS CENTAVOS).

LICITAÇÃO: CONVITE N.º 21/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  N.º 031/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT E A EMPRESA

CONSTRUTORA IRMÃOS LORENZETTI LTDA

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

NA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA EUSÉBIO JUSTINO DE CAMARGO, NO

MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA-MT

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 05.05002.12.361.0060.1020.4.4.90.51.00-301

05.05002.12.361.0060.1020.4.4.90.51.00-101

VALOR: R$ 82.186,52 (OITENTA E DOIS MIL, CENTO E OITENTA E SEIS REAIS E CINQÜENTA E

DOIS CENTAVOS).

LICITAÇÃO: CONVITE N.º 22/2007

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇAO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA/MT, através da Comissão de Permanente de

Licitação, torna público que fará realizar a seguinte Licitação, regida pela Lei 8.666 de 21/06/1993 e suas

alterações posteriores. Modalidade: Tomada de Preços n.º 008/2007. OBJETO: “PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA CARREGAMENTO MANUAL DE LIXO DOMÉSTICO E

ENTULHOS EM 5.150 PONTOS DE COLETA EXISTENTES NA CIDADE DE NOVA OLÍMPIA-MT. Data

de Abertura: 11/06/2007. Horário: 15:00 horas na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia. O Edital completo

encontra-se à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, na sede da

Prefeitura mediante o pagamento da taxa não reembolsável no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais)”.

Nova Olímpia-MT, 24 de maio de 2007.

IDAMILDO DUNGA LIRA

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.031/2007

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2007

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n. 003/2007 da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda/

MT, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL

Nº. 023/2007, cujo certame se deu às 09h do dia 25/05/2007; sagraram vencedor as seguintes proponentes:

DENTAL CENTRO OESTE LTDA,  vencedora do Lote 01,  com o valor de R$33.500,00 ( Trinta e três mil

e quinhentos reais), SULMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, vencedora do

Lote 02, com valor de R$450.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais) e a Empresa M.R. CALIANI &

CIA LTDA-ME, vencedora dos Lotes 03,04, com valor de R$99.200,00 (Noventa e nove mil e duzentos

reais). Maiores informações fone 0xx65 3266-2534, Anésio Braga Ortêncio  Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 25 de maio de 2007.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz

Pregoeiro Oficial

EDITAL DE PREGÃO No 024/2007- PMPL

(PROCESSO No 033/2007-PMPL)

PREGÃO Nº. 024/2007 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto nº. 016/2005.

Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESPORTE, AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS,

RECARGA DE CARTUCHOS, TONER E CILINDROS PARA TONER E CONFECÇÕES DE FAIXAS

PARA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 06 de junho 2007

INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 06 de junho de 2007 - Aquisição do Edital no site:

www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website: Licitação pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-

2716.LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PONTES E, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes e Lacerda/MT.Pontes e Lacerda/

MT, 25 de maio  de 2007.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ

Pregoeiro Oficial

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.031/2007

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2007

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n. 003/2007 da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda/

MT, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL

Nº. 023/2007, cujo certame se deu às 09h do dia 25/05/2007; sagraram vencedor as seguintes proponentes:

DENTAL CENTRO OESTE LTDA,  vencedora do Lote 01,  com o valor de R$33.500,00 ( Trinta e três mil

e quinhentos reais), SULMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, vencedora do

Lote 02, com valor de R$450.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais) e a Empresa M.R. CALIANI &

CIA LTDA-ME, vencedora dos Lotes 03,04, com valor de R$99.200,00 (Noventa e nove mil e duzentos

reais). Maiores informações fone 0xx65 3266-2534, Anésio Braga Ortêncio  Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 25 de maio de 2007.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Poxoréu
Lei n° 1.111, de 15 de maio de 2007.

Dispõe sobre inclusão na LDO 2007 e PPA 2006/2009, os Projetos relacionados nesta Lei.

O Prefeito Municipal de Poxoréu, Estado de Mato Grosso no uso das atribuições que lhe são

estabelecidas pelo artigo 55, § 3°, inciso IV, combinado com o artigo 68, V e XIII, da Lei Orgânica

Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:

Artigo 1º – Fica incluído na LDO 2007 e PPA 2006/2009, o seguinte Projeto:

Órgão: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos

Unidade: Gabinete do Secretario

Função: Urbanismo

Subfunção: Administração Geral

Programa: Administração Geral

Projeto: Aquisição de Imóveis

Elemento de Despesa: Aquisição de Imóveis

Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 15 de maio de 2007.

Antonio Rodrigues da Silva

Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de Poxoréu, em 15 de maio de 2007, no

Jornal Oficial dos Municípios e no site oficial do município, de conformidade com o art. 106 da Lei

Orgânica de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim

Secretário de Administração

Lei n° 1.112, de 15 de maio de 2007.

Dispõe sobre autorização ao Executivo Municipal para abertura de Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais).

O Prefeito Municipal de Poxoréu, Estado de Mato Grosso no uso das atribuições que lhe são

estabelecidas pelo artigo 55, § 3°, inciso IV, combinado com o artigo 68, V e XIII, da Lei Orgânica Municipal,

faz saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, crédito adicional

especial no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais).

Art. 2° – O Crédito citado no artigo anterior, será aberto na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos

Unidade: Gabinete do Secretario

Função: Urbanismo

Subfunção: Administração Geral

Programa: Administração Geral

Projeto: Aquisição de Imóveis

Elemento de Despesa: Aquisição de Imóveis

Valor: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

Art. 3º – Para cobertura dos créditos relacionados no artigo anterior, serão utilizados recursos

do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos

Unidade: Gabinete do Secretario

Função: Transporte

Subfunção: Administração Geral

Programa: Administração Geral

Atividade: Construção Reforma e Ampliação de Pontes

Elemento de Despesa: material de Construção

Valor: R$ 50.000,00

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 15 de maio de 2007.

Antonio Rodrigues da Silva

Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de Poxoréu, em 15 de maio de 2007,

no Jornal Oficial dos Municípios e no site oficial do município, de conformidade com o art. 106 da Lei

Orgânica de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim

Secretário de Administração

Lei n° 1.113, de 15 de maio de 2007.

Autoriza o Poder Executivo a adquirir área que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas

pelo art. 55, § 3º, combinado com o art. 68, V e XIII, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara

Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte

L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir do Sr. Osvaldo Cândido de Oliveira 06

(seis) lotes medindo, cada um, 12,5 m de largura com 37,5m de comprimento, perfazendo uma área de 2.812,50m²,

(dois mil, oitocentos e doze e cinqüenta metros quadrados) pelo valor de R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais),

, confrontando pela frente os lotes 6,7,8, e 9 com a Rua L – 4, à esquerda, o lote 9 com a rua T – 1, à direita, os

lotes 4,5 e 6 com a rua T – 2 e no fundo, o lote 4 com a lateral do lote 3, os lotes 7,8 e 9 com o lote 10 da quadra

I do Loteamento Jardim Brilhante, nesta cidade, conforme croqui de localização em anexo.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 15 de maio de 2007.

Antonio Rodrigues da Silva

Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de Poxoréu, em 15 de maio de 2007,

no Jornal Oficial dos Municípios e no site oficial do município, de conformidade com o art. 106 da Lei

Orgânica de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim

Secretário de Administração
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Lei n° 1.114, de 15 de maio de 2007.

Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para receber em doação e/ou renuncia o imóvel que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso de suas prerrogativas que lhe são

estabelecidas elo art. 55,§ 3º, combinado com o artigo 68, V e XII, da Lei Orgânica Municipal, faz saber

que a câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação e/ou renúncia o imóvel outorgado a

Empresa PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SUPERBOM INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA através da lei nº.

850/2002, datada de 25 de janeiro de 2002, ratificando quaisquer atos praticados anteriormente, neste sentido.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 15 de maio de 2007.

Antonio Rodrigues da Silva

Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de Poxoréu, em 15 de maio de 2007, no

Jornal Oficial dos Municípios e no site oficial do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica

de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim

Secretário de Administração

Lei n° 1.115, de 22 de maio de 2007.

Dispõe sobre inclusão na LDO 2007 e PPA 2006/2009, o Projeto relacionado nesta Lei.

O Prefeito Municipal de Poxoréu, Estado de Mato Grosso no uso das atribuições que lhe são

estabelecidas pelo artigo 55, § 3°, inciso IV, combinado com o artigo 68, V e XIII, da Lei Orgânica Municipal,

faz saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1º – Fica incluído na LDO 2007 e PPA 2006/2009, o seguinte Projeto:

Órgão: Secretaria de Promoção Social

Unidade: Gabinete do Secretário

Função: Assistência Social

Sub-função: Administração Geral

Programa: Administração Geral

Projeto: Aquisição de Veículo para Secretaria de Promoção Social

Elemento: 4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente

Valor: R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais)

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 22 de maio de 2007.

Antonio Rodrigues da Silva

Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de Poxoréu, em 22 de maio de 2007, no

Jornal Oficial dos Municípios e no site oficial do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica

de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim

Secretário de Administração

Lei n° 1.116, de 22 de maio de 2007.

Dispõe sobre autorização ao Executivo Municipal para abertura de Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais)

O Prefeito Municipal de Poxoréu, Estado de Mato Grosso no uso das atribuições que lhe são

estabelecidas pelo artigo 55, § 3°, inciso IV, combinado com o artigo 68, V e XIII, da Lei Orgânica Municipal,

faz saber que a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, crédito adicional

especial no valor de R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais).

Art. 2° – O Crédito citado no artigo anterior será aberto na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Secretaria de Promoção Social

Unidade: Gabinete do Secretário

Função: Assistência Social

Sub-função: Administração Geral

Programa: Administração Geral

Projeto: Aquisição de Veículo para Secretaria de Promoção Social

Elemento: 4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente

Valor: R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais)

Art. 3º – Para cobertura dos créditos relacionados no artigo anterior, serão utilizados recursos do

cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: Secretaria de Promoção Social

Unidade: Gabinete do Secretário

Função: Assistência Social

Sub-função: Administração Geral

Programa: Administração Geral

Projeto: 2.051 – Manutenção da Associação Garimpeira de Poxoréu

Elemento: 3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais

Valor: R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais)

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 22 de maio de 2007.

Antonio Rodrigues da Silva

Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de Poxoréu, em 22 de maio de 2007, no

Jornal Oficial dos Municípios e no site oficial do município, de conformidade com o art. 106 da Lei

Orgânica de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim

Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Querência

AVISO DE LICITAÇÃO.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, nomeado pela portaria

002/2007, torna Público processo de licitação, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993 e pela

Lei 10.520/02, e suas alterações posteriores: PROCESSO: 031/2007; MODALIDADE: Pregão Presencial

nº012/2007; OBJETO: Aquisição de material de construção para construção de PSF, conforme convênio

048/2006, assinado com a Secretaria de Estado da Infra-estrutura; REALIZAÇÃO: 06/06/2007; HORÁRIO:

09hs00min; LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Querência, localizada na Av. Cuiabá,

s/n, Setor C. Informações no horário da 07:30hs às 11:30hs e das 13:30 até as 17:30 horas. Telefone:66-

3529-1218, e-mail:robertopmq@hotmail.com.

Querência – MT 24 de maio de 2007.

Roberto Adolfo Lorenz

Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger
DECRETO Nº 14/GP/2007

O Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sr. FAUSTINO DIAS NETO, no uso de suas

atribuições legais e, considerando o Ato de Homologação do Concurso Público de n.º 45/GP/2007, publicado

no Jornal Oficial dos Municípios de edição nº 252, na pagina de  n.º 12, datado de 21 de Maio de 2007.

RESOLVE:

Artigo 1° - Convocar os Candidatos, abaixo relacionados, classificados no Concurso Público

Municipal edital n.° 001/2007, realizado no dia 11/03/2007, a comparecer na Secretaria Municipal de

Administração, no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data desta publicação, munidos dos

seguintes documentos:

- Quitação com as obrigações eleitorais (cópia do Titulo Eleitoral e comprovante de Votação da

última eleição).

- Quitação com as obrigações militares, se do sexo masculino.

- Certidão negativa criminal do distribuidor Criminal de Cuiabá-MT.

- Atestado favorável de sanidade física e mental, expedido por Serviço Médico Oficial do    Município

de Santo Antonio de Leverger-MT. (Local : Hospital  Municipal de Santo Antonio de Leverger MT ).
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- Cópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento.

- Cópia autenticada da certidão de nascimento do filho, quando for o caso.

- Cópia autenticada do Cartão do C.P.F.

- Cópia autenticada da Cédula de Identidade RG (idade mínima de 18 (dezoito) anos).

- Cópia autenticada do cartão PIS/PASEP (se houver).

- 02 (duas) fotos  3x4 recente.

- Cópia de comprovante de residência.

- Cópia autenticada do comprovante de escolaridade para o exercício do cargo a que se candidatou.

- Cópia autenticada do comprovante de habilitação legal para o exercício do cargo, quando cabível.

* Para os aprovados para o cargo de motorista da Secretaria Municipal de Saúde

- Cópia autenticada  da Carteira Nacional de Habilitação (C.N.H) categoria D.

* Para os aprovados para o cargo de motorista da Secretaria Municipal de Obras.

- Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação (C.N.H) categoria C.

- Declaração de não acumulação de cargos públicos, exceto nos casos previstos em lei.

- Declaração de bens.

Artigo 2º Será considerado desistente e eliminado do Concurso Público o candidato convocado

que não apresentar os documentos relacionados neste edital, quando do comparecimento no prazo para

tomar posse.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, em Santo Antonio de Leverger-MT, 24 de Maio de 2007.

FAUSTINO DIAS NETO

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2007

02 de maio de 2007

O Sr. MARCOS ROBERTO REINERT, Prefeito Municipal de Serra Nova Dourada, Estado de

Mato Grosso, usando de suas atribuições legais conferidas por Lei,

C O N V O C A :

1 – Os candidatos aprovados no Concurso Público 001/2006, realizado neste Município no dia 23

de julho de 2006, conforme Edital de Publicação nº 001/2006, do dia 20 de abril de 2006, e Edital Complementar

nº 002/2006, do dia 30 de maio de 2006, a saber:

I – CARGO:

Cargo: (21) Auxiliar de Serviços Gerais

Candidatos Classificados:

(1) Eva Gomes da Silva

(2) Vanira Ferreira Farias

(3) Renata Ribeiro da Silva

(4) Cinthia Pereira da Silva

(5) Marlene Campos da Silva Aguiar

Cargo: (23) Guarda

Candidatos Classificados:

(1) Joiso Ribeiro de Brito

(2) Helio Laurindo Cardoso

Cargo: (24) Motorista

Candidatos Classificados:

(3) Arnou Maciel Ribeiro

Cargo: (27) Agente Sanitário

Candidatos Classificados:

(1) Marcelo Rafael Tumiski

2 – Os candidatos aprovados, convocados, constantes no caput do item primeiro deste Edital,

deverão comparecer à Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada, Estado de Mato Grosso, na Secretaria

Municipal de Administração e Finanças, localizada à Avenida Brasil, s/nº - Centro, no seguinte horário:

das 14:00 às 18:00 horas, no prazo de 30 dias a contar da publicação do presente Edital.

2.1. Os candidatos aprovados serão convocados e nomeados atendendo às necessidades da

Administração, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, até o limite de vagas estabelecido no

Edital 001/2006, de 20 de Abril de 2006 – Concurso Público 001/2006.

2.2. Para tomar posse o (a) candidato(a) deverá apresentar documentação original ou fotocópia

autenticada que comprove:

a) Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (art.12 e art.37, I CF/88); RG/CPF;

b) Estar em dias com as obrigações eleitorais para candidatos de ambos os sexos e com as

obrigações militares para os candidatos do sexo masculino;

c) Escolaridade por meio de certificado ou diploma conforme exigência do cargo no qual concorreu;

d) Registro no Conselho da respectiva categoria, quando de tratar de profissão regulamentada,

incluindo o comprovante de quitação da anuidade;

e) Idoneidade CIVIL e CRIMINAL comprovada por certidões negativas expedidas pelo Cartório

Distribuidor do juízo Estadual da Comarca onde reside o candidato;

f) Não havendo infringido as leis constantes neste Edital;

g) Não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos;

h) Estar exercendo ou não outro cargo ou função pública;

i) Ter aptidão de sanidades física e mental para o exercício do cargo, comprovado por baterias

de exames feitos por Junta Médica Oficial do Município ou indicada por este;

3 – O Concurso Público realizado terá o prazo de 02 (dois) anos, contados a partir da sua homologação,

prazo este prorrogável uma vez por igual período por expressa determinação do Sr. Prefeito Municipal.

3.1 – Caso haja desistência ou eliminações de candidatos convocados para a nomeação, a Secretária

Municipal de Administração e Finanças de Serra Nova Dourada – MT, promoverá tantas convocações e

nomeações quantas julgar necessárias durante o período de validade do Concurso, observando sempre

o número de vagas existentes.

3.2 – Será considerado desistente e, portanto, eliminado do Concurso Público o (a) candidato (a) que

não comparecer na data estabelecida neste edital para a posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.

3.3 – O (a) candidato (a) que à época da posse não comprovar que preenche os requisitos

indispensáveis para o exercício legal do cargo para qual foi aprovado, será considerado eliminado

sumariamente, não podendo ser aproveitado para outro cargo.

3.4 – A classificação do (a) candidato (a) não assegurará o direito ao seu ingresso automático e

imediato ao cargo para o qual se habilitou, estando a sua convocação condicionada à necessidade da

Administração Pública, conforme constante no Edital do Concurso público Nº 001/2006, de 20 de abril de 2006.

4. – Para os devidos fins de direito, legalidade e conhecimento á quem possa interessar, expediu

o presente Edital.

Publique – se

Registre – se

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, 02 de maio de 2007.

Marcos Roberto Reinert

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tabaporã
DECRETO Nº. 1.527/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora MAURA ALVES RIBEIRO, brasileira, divorciada, portadora da

Cédula de Identidade RG nº. 1097994-8 SJ/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o

nº. 724.751.371-34, no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado na Secretaria Municipal de

Saúde, da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99, 424/03 e 553/06

e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 24 de maio de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


